
















































Prefeitura de São José dos Campos
 

Estado de São Paulo
 
 
 

TERMO DE ADITAMENTO Nº 02 DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 03/2018
 

 
 
Termo de Aditamento para prorrogação de prazo do Termo de Colaboração n° 03/18, celebrado
entre o Município de São José dos Campos e ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SOCIAL E
EDUCACIONAL LÍRIOS DO CAMPO, para a implantação de um Centro Comunitário de
Convivência Infantil – CECOI.
 
 
 
Processo Administrativo Digital nº: 123.008/17
 
 
 
Pelo presente instrumento, na melhor forma de direito, de um lado o MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ
DOS CAMPOS, neste ato representado pela Senhora Secretária de Educação de Cidadania
Cristine de Angelis Pinto, brasileira, portadora do RG nº 21.566.000-6, inscrita no CPF
132.339.438-90, e, de outro, ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SOCIAL E EDUCACIONAL LÍRIOS
DO CAMPO, ambos já qualificados no instrumento original, vêm aditar o Termo de Colaboração
nº 03/18, nos seguintes termos:
 
 
 
Cláusula Primeira – Fica reajustado o valor “per capita” por criança atendida, a R$ 603,51
(seiscentos e três reais e cinquenta e um centavos) para cada criança matriculada em período
integral nos níveis Berçário I, II e infantil I; R$ 549,39 (quinhentos e quarenta e nove reais e trinta
e nove centavos) para cada criança matriculada em período integral nos níveis Infantil II, Pré I e
Pré II.
 
 
 
Cláusula Segunda – Fica prorrogado em 02 (dois) anos o prazo originalmente fixado do Termo de
Colaboração 03/18 passando o contrato do valor de R$ 3.725.214,81 (três milhões, setecentos e
vinte e cinco mil, duzentos e catorze reais e oitenta e um centavos) para R$ 7.925.714,54 (sete
milhões, novecentos e vinte e cinco mil, setecentos e catorze reais e cinquenta e quatro
centavos).
 
 
 
Parágrafo Único: Em face da prorrogação, tem-se como ANEXO I às fls. 745/746 (cronograma de
desembolso) e ANEXO II às fls. 713/741 (plano de trabalho).
 
 
 
Cláusula Terceira – Fica alterado o item 8.2 da cláusula 8ª, que passa vigorar com a seguinte
redação: 8.2) Os pedidos de alteração de vigência deverão ser apresentados no mínimo sessenta
dias antes do seu termino.
 
 



Cláusula Quarta – Fica alterado o item 26, do inciso II, da Cláusula Segunda (Das Obrigações),
que passa a vigorar com a seguinte redação: 26) não contratar ou remunerar, a qualquer título,
com recursos repassados, servidor ou empregado público, ainda que previstas em lei específica e
na lei de diretrizes orçamentárias 
 
 
 
Cláusula Quinta - As partes ratificam as demais disposições originais não especificamente
alteradas pelo presente instrumento.
 
 
 
Assim concordes firmam o presente.
 
 
 
São José dos Campos,
 

  P S J C  
DIVISÃO DE  

FORMALIZAÇÃO E ATOS 
27/12/2019 

Data da Formalização do Contrato
 

 
CRISTINE DE ANGELIS PINTO 

SECRETÁRIO(A) DE EDUCAÇÃO E CIDADANIA
 

 
ASSOCIACAO BENEFICENTE SOCIAL E EDUCACIONAL LIRIOS DO CAMPO 

 

 
 

TESTEMUNHAS:
 

DIMITRI LIMA PESSANHA DE MORAIS MELO
SUPERVISOR

Matricula: 397260

SUSI TIEMI STABILE KONDO
ESCRITURÁRIA (O)

Matricula: 15719

 
 
 



PROGRAMA: CENTRO COMUNITÁRIO DE CONVIVÊNCIA INFANTIL - CECOI

Parc. MÊS VALOR - R$

1 Janeiro (22 dias) 109.998,78      

2 Fevereiro 149.998,34      

3 Março 149.998,34      

4 Abril 149.998,34      

5 Maio 149.998,34      

6 Junho 149.998,34      

7 Julho 149.998,34      
8 Agosto 149.998,34      

9 Setembro 149.998,34      
10 Outubro 149.998,34      

11 Novembro 149.998,34      

12 Dezembro 149.998,34      
TOTAL PARA 2.018 1.759.980,52   

Parc. MÊS VALOR - R$

13 Janeiro 153.796,48      *

14 Fevereiro 153.796,48      

15 Março 153.796,48      

16 Abril 153.796,48      

17 Maio 153.796,48      

18 Junho 164.621,82      **

19 Julho 164.621,82      

20 Agosto 164.621,82      

21 Setembro 164.621,82      

22 Outubro 164.621,82      

23 Novembro 164.621,82      

24 Dezembro 174.499,50      ***

TOTAL PARA 2019 1.931.212,82   

(*)

(**)

(***)

Parc. MÊS VALOR - R$

-- Janeiro (8 dias) 46.533,20        
TOTAL PARA 2020 46.533,20        

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO PARA 2020

  PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CIDADANIA

Para atendimento de 306 crianças, sendo 118 crianças nos níveis BI, 

BII e Inf I e 188 crianças nos níveis Inf II, Pré I e Pré II.

ANEXO DO TERMO DE COLABORAÇÃO

Entidade:  ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SOCIAL E EDUCACIONAL LÍRIOS DO 

CAMPO

UNIDADE: CECOI LÍRIOS DO CAMPO IV e V - Jd Souto e São Judas Tadeu

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO PARA 2018

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO PARA 2019

Reajuste conforme Decreto Municipal nº 18.032/18.

Aumento da meta de atendimento, passando para 118 crianças nos 

níveis BI, BII e Inf I e 188 crianças nos níveis Inf II, Pré I e Pré II.

Reajuste conforme Decreto Municipal nº  18.352/19.



Parc. MÊS VALOR - R$

1 Janeiro (22 dias) 127.966,30      *

2 Fevereiro 174.499,50      

3 Março 174.499,50      

4 Abril 174.499,50      

5 Maio 174.499,50      

6 Junho 174.499,50      

7 Julho 174.499,50      
8 Agosto 174.499,50      

9 Setembro 174.499,50      
10 Outubro 174.499,50      

11 Novembro 174.499,50      

12 Dezembro 174.499,50      
TOTAL PARA 2.020 2.047.460,80   

(*)

Parc. MÊS VALOR - R$

13 Janeiro 174.499,50      

14 Fevereiro 174.499,50      

15 Março 174.499,50      

16 Abril 174.499,50      

17 Maio 174.499,50      

18 Junho 174.499,50      

19 Julho 174.499,50      

20 Agosto 174.499,50      

21 Setembro 174.499,50      

22 Outubro 174.499,50      

23 Novembro 174.499,50      

24 Dezembro 174.499,50      
TOTAL PARA 2021 2.093.994,00   

Parc. MÊS VALOR - R$

-- Janeiro (8 dias) 46.533,20        
TOTAL PARA 2.022 46.533,20        

7.925.714,54   TOTAL DO TERMO DE COLABORAÇÃO

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO PARA 2020

Prorrogação da vigência do ajuste por mais 24 meses.

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO PARA 2021

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO PARA 2022



Prefeitura de São José dos Campos
 

Estado de São Paulo
 
 
 

TERMO DE ADITAMENTO Nº 03 DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 03/2018
 
 
 

Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 03/18, celebrado entre o MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ
DOS CAMPOS e a entidade ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SOCIAL E EDUCACIONAL LÍRIOS
DO CAMPO, objetivando a implantação de um Centro Comunitário de Convivência Infantil –
CECOI, para o atendimento de 306 crianças, sendo 118 crianças no nos níveis BI, BII e INF I e
188 nos níveis INF II /PRÉ I / PRÉ II.
 
Ente Público: Município de São José dos Campos
 
Organização da Sociedade Civil: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SOCIAL E EDUCACIONAL
LÍRIOS DO CAMPO
 
Objeto do aditivo: Inserção Plano de Trabalho Provisório para vigência durante estado de
emergência em saúde pública
 
Valor original do Termo de Colaboração: R$ 7.925.714,54
 
Dotação Orçamentária: 40.10.3.3.50.43.12.365.0003.2.028.01.210000
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL Nº: 123.008/17
 
 
 
Pelo presente instrumento, na melhor forma de Direito, de um lado o MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ
DOS CAMPOS, neste ato representado pela Senhora Secretária de Educação e Cidadania,
Cristine de Angelis Pinto, brasileira, casada, portadora do RG nº 21.566.000-6, inscrita no CPF
132.339.438-90, por força da delegação de competência derivada do decreto nº 17.396/2017 e
alterações, e de outro a Organização da Sociedade Civil ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SOCIAL
E EDUCACIONAL LÍRIOS DO CAMPO, neste ato representada pelo(a) Sr(a) Claudio José dos
Santos, brasileiro, casado, inscrito no CPF: 547.880.488-68 e RG: 8.944.958-7 – SSP/SP, vêm
aditar os termos do Termo de Colaboração nº03/18, nos seguintes termos:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica suspensa a execução do plano de trabalho de fls. 713/741, nos
conformes mencionados no bojo do Processo Administrativo nº 123.008/17.
 
CLÁUSULA SEGUNDA: Passa a vigorar o Plano de Trabalho emergencial de fls. 952/974, do
processo administrativo n. 123.008/17, durante todo o período em que as regras excepcionais
decorrentes da emergência em saúde pública declarada pelo Decreto Municipal n. 18.476/2020
repercutiram, repercutem e repercutirão na prestação do serviço objeto do Termo de Colaboração
ora aditado.
 
CLÁUSULA TERCEIRA: Nos termos do artigo 4º, da Lei 10.122/2020 e seus parágrafos, a partir
da cessação dos efeitos do regime excepcional, decorrente da decretação de emergência em
saúde pública, no serviço objeto do Termo de Colaboração ora aditado, serão restauradas as
obrigações anteriormente previstas no Plano de Trabalho de fls. 713/741.
 
Parágrafo Único. A retomada da execução do Plano de Trabalho de fls. 713/741 terá início no



prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento da notificação a ser emitida pelo
Município à Organização da Sociedade Civil parceira.  
 
CLÁUSULA QUARTA: As partes ratificam as demais disposições originais não alteradas pelo
presente instrumento.
 
São José dos Campos,
 

  P S J C  
DIVISÃO DE  

FORMALIZAÇÃO E ATOS 
04/09/2020 

Data da Formalização do Contrato
 

 
CRISTINE DE ANGELIS PINTO 

SECRETÁRIO(A) DE EDUCAÇÃO E CIDADANIA
 
 
 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SOCIAL E EDUCACIONAL LÍRIOS DO CAMPO
 

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIO JOSÉ DOS SANTOS, CPF 547.880.488-68, RG 8.944.958-7,
Cargo Presidente, data de nascimento 22/12/52, Endereco José Augusto Teixeira,148 Torrão de Ouro II - São José
dos Campos Telefone institucional: 1239442004 E-mail institucional: liriosadm@gmail.com, empresa ASSOCIAÇÃO
BENEFICENTE SOCIAL E EDUCACIONAL LÍRIOS DO CAMPO - 03.589.343/0001-21, em 04/09/2020, Ã s 11:13,
conforme o Decreto 17.620/2017.

 
 

TESTEMUNHAS:
 

TATIANA ALMEIDA DE OLIVEIRA FERNANDES
CHEFE

Matricula: 662754

SUSI TIEMI STABILE KONDO
ESCRITURÁRIA (O)

Matricula: 15719

 
 
 

A veracidade do documento pode ser conferida no site
https://servicos.sjc.sp.gov.br/ConsultaAssinaturaContrato/Consulta.aspx?p=123008&a2017&c3413 ou
informando os seguintes dados: N Processo: 123008 Ano: 2017 Identificador: 3413



Prefeitura de São José dos Campos
 

Estado de São Paulo
 
 
 

APOSTILA Nº 02 DO TERMO DE COLABORAÇÃO 03/2018.
 

 
 
A Divisão de Formalização e Atos da Secretaria de Apoio Jurídico, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº

123.008/17, por determinação do Senhor Secretário de Educação e Cidadania, lavra a seguinte apostila.
 
Apostila referente ao Termo de Colaboração nº 03/18, celebrado com a ASSOCIAÇÃO
BENEFICENTE SOCIAL E EDUCACIONAL LÍRIOS DO CAMPO, para o desenvolvimento de
CECOI.
 
Para os efeitos da Lei nº 13.019/14, e considerando o que consta dos autos de Processo Administrativo nº 123.008/17, dos termos

da Lei Municipal  nº 9.579/17, do Decreto Municipal  nº 18.809/21, onerando a dotação orçamentár ia nº

40.10.3.3.50.43.12.365.0003.2.028.01.210000, fica concedido reajuste no valor de R$ 120.626,23 (cento e vinte mil, seiscentos e

vinte e seis reais e vinte e três centavos), passando o valor global do Termo de Colaboração para o montante de R$ 8.046.340,77

(oito milhões, quarenta e seis mil, trezentos e quarenta reais e setenta e sete centavos).
 
Outrossim, fica autorizado o remanejamento de recursos, conforme disposto às fls. 1352/1353
dos autos do Processo Administrativo nº 123.008/17.
 
Em face da presente apostila, o cronograma de desembolso passa a vigorar com nova redação
de fls. 1379/1380, do Processo Administrativo 123.008/17, passando a constituir o Anexo do
Termo de Colaboração, substituindo o anterior com efeito convalidatório.
 

 
 

São José dos Campos,
 

  P S J C  
DIVISÃO DE  

FORMALIZAÇÃO E ATOS 
06/08/2021 

Data da Formalização do Contrato
 

 
JHONIS RODRIGUES ALMEIDA SANTOS 

SECRETÁRIO(A) DE EDUCAÇÃO E CIDADANIA
 

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIO JOSE DOS SANTOS, CPF 547.880.488-68, RG 8.944.958-7,
Cargo Proprietario, data de nascimento 22/12/52, Endereco JOSE AUGUSTO TEIXEIRA,148 TORRAO DE OURO -
SO JOSE DOS CAMPOS Telefone institucional: 1239442004 E-mail institucional: liriosadm@gmail.com, empresa
ASSOCIACAO BENEFICENTE SOCIAL E EDUCACIONAL LIRIOS DO CAMPO - 03.589.343/0001-21, em 06/08/2021,
s 17:17, conforme o Decreto 17.620/2017.

 
 

 
 
 
 



TESTEMUNHAS:
 

 
JOSÉ FÁBIO GIMENEZ MORAIS RODRIGUES 

CHEFE DE CONTRATOS 

Matricula: 5271481
 

 
CARLOS ALBERTO DA SILVA JUNIOR 

ASSESSOR 

Matricula: 22727
 
 
 

 
 

A veracidade do documento pode ser conferida no site
https://servicos.sjc.sp.gov.br/ConsultaAssinaturaContrato/Consulta.aspx?p=123008&a2017&c6485 ou
informando os seguintes dados: N Processo: 123008 Ano: 2017 Identificador: 6485



PROGRAMA: CENTRO COMUNITÁRIO DE CONVIVÊNCIA INFANTIL - CECOI

Nº MÊS VALOR - R$
1 JANEIRO (22 dias) 109.998,78      
2 FEVEREIRO 149.998,34      
3 MARÇO 149.998,34      
4 ABRIL 149.998,34      
5 MAIO 149.998,34      
6 JUNHO 149.998,34      
7 JULHO 149.998,34      
8 AGOSTO 149.998,34      
9 SETEMBRO 149.998,34      
10 OUTUBRO 149.998,34      
11 NOVEMBRO 149.998,34      
12 DEZEMBRO 149.998,34      

TOTAL PARA 2.018 1.759.980,52   

Nº MÊS VALOR - R$
13 JANEIRO 153.796,48      *

14 FEVEREIRO 153.796,48      
15 MARÇO 153.796,48      
16 ABRIL 153.796,48      
17 MAIO 153.796,48      
18 JUNHO 164.621,82      **

19 JULHO 164.621,82      
20 AGOSTO 164.621,82      
21 SETEMBRO 164.621,82      
22 OUTUBRO 164.621,82      
23 NOVEMBRO 164.621,82      
24 DEZEMBRO 174.499,50      ***

TOTAL PARA 2019 1.931.212,82   

(*)

(**)

(***)

Nº MÊS VALOR - R$
-- JANEIRO (08 dias) 46.533,20        

TOTAL PARA 2020 46.533,20        

  PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CIDADANIA

Para atendimento de 306 crianças, sendo 118 crianças nos níveis BI, BII e Inf I e 188 
crianças nos níveis Inf II, Pré I e Pré II.

ANEXO DO TERMO DE COLABORAÇÃO

Entidade:  ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SOCIAL E EDUCACIONAL LÍRIOS DO CAMPO

UNIDADE: CECOI LÍRIOS DO CAMPO IV e V - Jd Souto e São Judas Tadeu

Reajuste conforme Decreto Municipal nº 18.032/18.

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO PARA 2020

Aumento da meta de atendimento, passando para 118 crianças nos níveis BI, BII e Inf I 
e 188 crianças nos níveis Inf II, Pré I e Pré II.

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO PARA 2018

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO PARA 2019

Reajuste conforme Decreto Municipal nº  18.352/19.



Nº MÊS VALOR - R$
1 JANEIRO (22 dias) 127.966,30      *

2 FEVEREIRO 174.499,50      
3 MARÇO 174.499,50      
4 ABRIL 174.499,50      
5 MAIO 174.499,50      
6 JUNHO 174.499,50      
7 JULHO 174.499,50      
8 AGOSTO 174.499,50      
9 SETEMBRO 174.499,50      
10 OUTUBRO 174.499,50      
11 NOVEMBRO 174.499,50      
12 DEZEMBRO 174.499,50      

TOTAL PARA 2.020 2.047.460,80   

(*)

Nº MÊS VALOR - R$
13 JANEIRO 174.499,50      
14 FEVEREIRO 174.499,50      
15 MARÇO 174.499,50      
16 ABRIL 174.499,50      
17 MAIO 174.499,50      
18 JUNHO 174.499,50      
19 JULHO 184.333,16      *
- JULHO 59.001,96        **

20 AGOSTO 184.333,16      
21 SETEMBRO 184.333,16      
22 OUTUBRO 184.333,16      
23 NOVEMBRO 184.333,16      
24 DEZEMBRO 184.333,16      

TOTAL PARA 2021 2.211.997,92   
(*)

(**)

Nº MÊS VALOR - R$
-- JANEIRO (08 dias) 49.155,51        

TOTAL PARA 2.022 49.155,51        

8.046.340,77   TOTAL DO TERMO DE COLABORAÇÃO

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO PARA 2020

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO PARA 2021

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO PARA 2022

Prorrogação da vigência do ajuste por mais 24 meses.

Reajuste conforme Decreto Municipal nº 18.809/21.
Complementar das parcelas referentes aos meses de janeiro/2021 a junho/2021.



PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
 

ESTADO DE SÃO PAULO
 

TERMO DE ADITAMENTO Nº 04 DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 03/2018
 

Termo de Aditamento para prorrogação de prazo do Termo de Colaboração n° 03/18, celebrado
entre o Município de São José dos Campos e a ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SOCIAL E
EDUCACIONAL LÍRIOS DO CAMPO, para a implantação de um Centro Comunitário de
Convivência Infantil – CECOI.
 
Pelo presente instrumento, na melhor forma de direito, de um lado o MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ
DOS CAMPOS, neste ato representado pelo Secretário de Educação e Cidadania, Jhonis
Rodrigues Almeida Santos, brasileiro, casado, RG nº 43.638.234-9, CPF nº 215.856.148-31, e, de
outro, a ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SOCIAL E EDUCACIONAL LÍRIOS DO CAMPO, ambos
já qualificados no instrumento original, vêm aditar o Termo de Colaboração nº 03/18, nos
seguintes termos:
 
Cláusula Primeira – Fica concedida atualização no valor do repasse, conforme previsto no
Decreto Municipal n. 18.944/21
 
Cláusula Segunda – Fica prorrogado em 02 (dois) anos o prazo do termo de colaboração, no
valor de R$ 3.867.729,60.
 
Cláusula Terceira – Fica aditado o Termo de Colaboração para alteração de metas, passando o
atendimento de 306 crianças para 250 crianças, sendo 105 nos níveis Berçário I, Berçário II e
Infantil I; e 145 nos níveis Infantil II e Pré I e II.
 
Cláusula Quarta – Fica autorizado o remanejamento de verbas, nos termos e conformes ao bojo
do processo administrativo n. 123.008/2017.
 
Cláusula Quinta – O valor do aditamento corresponde a R$ 3.861.548,86 (três milhões, oitocentos
e sessenta e um mil, quinhentos e quarenta e oito reais e oitenta e seis centavos), passando o
contrato do valor de R$ 8.046.340,77 (oito milhões, quarenta e seis mil, trezentos e quarenta reais
e setenta e sete centavos) para R$ 11.907.889,63 (onze milhões, novecentos e sete mil,
oitocentos e oitenta e nove reais e sessenta e três centavos).
 
Cláusula Sexta – As partes ratificam as demais disposições originais não especificamente
alteradas pelo presente instrumento.
 
Assim concordes firmam o presente.
 
São José dos Campos,
 

  P S J C  
DIVISÃO DE  

FORMALIZAÇÃO E ATOS 
 

Data da Formalização do Contrato
 

 
JHONIS RODRIGUES ALMEIDA SANTOS 

SECRETÁRIO(A) DE EDUCAÇÃO E CIDADANIA
 



Documento assinado eletronicamente por CLAUDIO JOSE DOS SANTOS, CPF 547.880.488-68, RG 8.944.958-7,
Cargo Proprietario, data de nascimento 22/12/52, Endereco JOSE AUGUSTO TEIXEIRA,149 TORRAO DE OURO -
SO JOSE DOS CAMPOS Telefone institucional: 12997517130 E-mail institucional: liriosadm@gmail.com, empresa
ASSOCIACAO BENEFICENTE SOCIAL E EDUCACIONAL LIRIOS DO CAMPO - 03.589.343/0001-21, em 23/12/2021,
s 16:36, conforme o Decreto 17.620/2017.

 
 
 
 

TESTEMUNHA:
 

 
JOSÉ FÁBIO GIMENEZ MORAIS RODRIGUES 

CHEFE DE CONTRATOS 

Matricula: 5271481
 
#TESTEMUNHA2#
 



PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

3º TERMO DE APOSTILAMENTO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 03/2018
 

A Divisão de Formalização e Atos da Secretaria de Apoio Jurídico, tendo em vista o que consta
do Processo Administrativo nº 123.008/2017, por determinação do Senhor Secretário de
Educação e Cidadania, lavra a seguinte apostila.
 
Apostila referente ao Termo de Colaboração nº 03/2018, celebrado com a OSC ASSOCIAÇÃO
BENEFICENTE SOCIAL E EDUCACIONAL LÍRIOS DO CAMPO, para o desenvolvimento de
Centro Comunitário de Convivência Infantil (CECOI). 
 
Para os efeitos da Lei nº 13.019/14 e do Decreto Municipal 18.299/19, e considerando o que
consta dos autos de Processo Administrativo nº 119.829/2017, dos termos da Lei Municipal nº
9.579/17, do Decreto Municipal nº 19.097/2022, onerando a dotação orçamentária nº
40.10.3.3.50.39.12.365.0003.2.028.01.210000 – Ficha 1387, fica concedido reajuste no valor de
R$ 365.314,59 (trezentos e sessenta e cinco mil, trezentos e quatorze reais e cinquenta e nove
centavos), passando o valor global do Termo de Colaboração para o montante de R$
12.273.204,22 (doze milhões, duzentos e setenta e três mil, duzentos e quatro reais e vinte e dois
centavos). 
 
Outrossim, inclui-se a dotação orçamentária – 40.10.3.3.50.39.12.365.0003.2.028.01.210000 –
Ficha 1387, conforme autorizado e decidido nos autos do processo interno nº 123.008/2017. 
 
Em face da presente apostila, o cronograma de desembolso passa a vigorar com nova redação,
às fls. 2448/2450 do Processo Administrativo nº 123.008/2017, passando a constituir o Anexo do
Termo de Colaboração, substituindo o anterior com efeito convalidatório.
 
São José dos Campos,
 

 
  P S J C  

DIVISÃO DE  

FORMALIZAÇÃO E ATOS 
07/12/2022 

Data da Formalização do Contrato 

 
JHONIS RODRIGUES ALMEIDA SANTOS 

SECRETÁRIO(A) DE EDUCAÇÃO E CIDADANIA 

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIO JOSE DOS SANTOS, CPF 547.XXX.X88-68, RG 89XXXX87,
Cargo Presidente, Telefone institucional: 1239442004 E-mail institucional: liriosadm@gmail.com, empresa
ASSOCIACAO BENEFICENTE SOCIAL E EDUCACIONAL LIRIOS DO CAMPO - 03.589.343/0001-21, em 07/12/2022,
Ã s 15:52, conforme o Decreto 17.620/2017.

 
 

TESTEMUNHAS: 

 
JOSÉ FÁBIO GIMENEZ MORAIS RODRIGUES 

CHEFE DE CONTRATOS 

Matricula: 5271481 



 
JULIA KAWAMURA RODRIGUES 

ASSESSOR(A) 

Matricula: 722820  
 
 

A veracidade do documento pode ser conferida no site
https://servicos.sjc.sp.gov.br/ConsultaAssinaturaContrato/Consulta.aspx?p=123008=2017=10607 ou
informando os seguintes dados: N Processo: 123008 Ano: 2017 Identificador: 10607



PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
 

ESTADO DE SÃO PAULO
 

 
 
5º Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 03/2018, celebrado entre o MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS e a entidade

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SOCIAL E EDUCACIONAL LÍRIOS DO CAMPO, objetivando a Execução do CECOI São Judas

Tadeu.
 
 
 
Ente Público: Município de São José dos Campos
 
Organização da Sociedade Civil ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SOCIAL E EDUCACIONAL LÍRIOS DO CAMPO
 
Objeto do Aditivo: Acréscimo de valor do Termo de Colaboração.
 
Prazo Original: 24 meses
 
Prazo Total: 72 meses
 
Valor original do Termo de Colaboração: R$ 3.599.960,16
 
Valor da Parceria com este aditivo: R$ 12.306.834,77
 
Dotação orçamentária: 40.10.3.3.50.39.12.365.0003.2.028.01.210000
 
Processo administrativo digital nº: 123.008/2017
 
 
 
Pelo presente instrumento, na melhor forma de Direito, de um lado o MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, neste ato

representado pelo Senhor Secretário de Educação e Cidadania Jhonis Rodrigues Almeida Santos, brasileiro, portador da cédula

de identidade n.º 43.638.234-9, inscrito no CPF/MF sob n.º 215.856.148-31, por força da delegação de competência derivada do

decreto nº 18.838/2021 e alterações, e a Organização da Sociedade Civil ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SOCIAL E

EDUCACIONAL LÍRIOS DO CAMPO, neste ato representada pelo Sr. Cláudio José dos Santos, que comprovou tal condição

mediante a apresentação de cópia autenticada da ata de eleição e posse, arquivada no setor competente e cuja cópia digitalizada

é juntada no Processo Administrativo n° 123.008/2017, vêm aditar os termos do Termo de Colaboração nº 03/2017, nos seguintes

termos:
 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA. As despesas derivadas do aditamento para aumento da meta de atendimento do Termo de Colaboração

serão custeadas pela dotação orçamentária nº 40.10.3.3.50.39.12.365.0003.2.028.01.210000.
 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – O valor do aditamento corresponde a R$ 33.630,55 (trinta e três mil, seiscentos e trinta reais e cinquenta

e cinco centavos), passando o contrato do valor de R$ 12.273.204,22 (doze milhões, duzentos e setenta e três mil, duzentos e

quatro reais e vinte e dois centavos) para o valor global de R$ 12.306.834,77 (doze milhões, trezentos e seis mil, oitocentos e

trinta e quatro reais e setenta e sete centavos).
 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – As partes ratificam as demais disposições originais não especificamente alteradas pelo presente



instrumento.
 
 
 
Assim concordes firmam o presente.
 
 
 
São José dos Campos,
 
 
 

  P S J C  

DIVISÃO DE  

FORMALIZAÇÃO E ATOS 

 

Data da Formalização do Contrato
 

 

JHONIS RODRIGUES ALMEIDA SANTOS 

SECRETÁRIO(A) DE EDUCAÇÃO E CIDADANIA
 

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIO JOSE DOS SANTOS, CPF 547.XXX.X88-68, RG 89XXXX87,
Cargo Presidente, Telefone institucional: 1239442004 E-mail institucional: liriosadm@gmail.com, empresa
ASSOCIACAO BENEFICENTE SOCIAL E EDUCACIONAL LIRIOS DO CAMPO - 03.589.343/0001-21, em 05/05/2023,
Ã s 14:54, conforme o Decreto 17.620/2017.

 
 

 
 
TESTEMUNHAS:
 

 

JOSÉ FÁBIO GIMENEZ MORAIS RODRIGUES 

CHEFE DE CONTRATOS 

Matricula: 5271481
 
#TESTEMUNHA2#
 









PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
 

ESTADO DE SÃO PAULO
 
 
 

5º TERMO DE APOSTILAMENTO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 003/18
 

 
 
A Divisão de Formalização e Atos da Secretaria de Assuntos Jurídicos, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº

123.008/17, por determinação do Senhor Secretário de Educação e Cidadania, lavra a seguinte apostila.
 
Apostila referente ao Termo de Colaboração nº 003/18, celebrado com a OSC ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SOCIAL E

EDUCACIONAL LÍRIOS DO CAMPO (CECOI São Judas Tadeu), para o desenvolvimento de Centro Comunitário de Convivência

Infantil (CECOI).
 
Para os efeitos da Lei nº 13.019/14 e do Decreto Municipal 18.299/19, e considerando o que consta dos autos de Processo

Administrativo nº 124.214/2017, dos termos da Lei Municipal nº 9.579/2017 e do Decreto Municipal nº 19.785/2024, onerando a

dotação orçamentária nº 40.10.3.3.50.39.12.365.0003.2.028.01.2100000 – Ficha 1387, fica concedido reajuste no valor de

R$146.543,66 (cento e quarenta e seis mil, quinhentos e quarenta e três reais e sessenta e seis centavos), passando o valor

global do Termo de Colaboração para o montante de  R$17.213.779,22 (dezessete milhões, duzentos e treze mil, setecentos e

setenta e nove reais e vinte e dois centavos).
 
Em face da presente apostila, o cronograma de desembolso passa a vigorar com nova redação, às fls. 2899/2902 do Processo

Administrativo nº 123.008/17, passando a constituir o Anexo do Termo de Colaboração, substituindo o anterior com efeito

convalidatório.
 
São José dos Campos, 02/12/2024.
 

; P S J C  

DIVISÃO DE  

FORMALIZAÇÃO E ATOS 

02/12/2024 

Data da Formalização do Contrato
 

 

MÁRCIO JOSÉ CATALANI 

SECRETÁRIO(A) ADJUNTO(A)
 

Documento assinado eletronicamente por IVANICE GOMES DE LIMA, CPF 109.XXX.X08-12, RG 25XXXXX29, Cargo
Proprietario, Telefone institucional: 1239442004 E-mail institucional: liriosadm@gmail.com, empresa ASSOCIACAO
BENEFICENTE SOCIAL E EDUCACIONAL LIRIOS DO CAMPO - 03.589.343/0001-21, em 02/12/2024, às 12:19,
conforme o Decreto 17.620/2017.

 
 

TESTEMUNHAS:
 

ALEX JÚNIOR COSTA DA SILVA
CHEFE DE CONTRATOS

Matricula: 657017

NATÁLIA NAOMI TOMINO KIKO
ESCRITURÁRIA (O)

Matricula: 24054

 



 
 

A veracidade do documento pode ser conferida no site
https://servicos.sjc.sp.gov.br/ConsultaAssinaturaContrato/Consulta.aspx?p=123008=2017=100042334 ou
informando os seguintes dados: N Processo: 123008 Ano: 2017 Identificador: 100042334



PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

ESTADO DE SÃO PAULO

7º termo aditivo ao termo de colaboração nº 03/2018, celebrado entre o município de São José dos Campos e entidade

Associação Beneficente Social e Educacional Lírios do Campo - Cecoi São Judas Tadeu, para atendimento de 255 (duzentas e

cinquenta e cinco) crianças, com idades entre 0 e 5 anos, nos segmentos creche (berçário I ao infantil I) e pré-escola (infantil II ao

pré-II), sendo 106 crianças de berçário I a infantil II (creche); 149 crianças de infantil II ao pré- II (pré-escola).

Ente público: Município de São José dos Campos

Entidade Associação Beneficente Social e Educacional Lírios do Campo

Objeto do aditivo: Prorrogação de prazo de vigência, aumento no valor do repasse. 

Prazo aditado: 24 (vinte e quatro) meses.

Valor global aditado durante a prorrogação de vigência: R$ 5.048.072,64 (cinco milhões, quarenta e oito mil, setenta e dois reais e

sessenta e quatro centavos).

Valor global do contrato: R$ 22.392.051,98 (vinte e dois milhões, trezentos e noventa e dois mil, cinquenta e um reais e noventa e

oito centavos).

PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL Nº: 123.008/2017

Pelo presente instrumento, na melhor forma de Direito, de um lado o MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, neste ato

representado pela Secretaria de Educação e Cidadania, Sra. Ruth Fernandes Zorneta, brasileira, portador da cédula de identidade

n.º 25.631.063-4, inscrito no CPF/MF sob n.º 159.570.358-66, por força da delegação de competência derivada do decreto nº

18.838/2021 e alterações, e a Entidade Associação Beneficente Social e Educacional Lírios do Campo, neste ato representada

pela Sra. Ivanice Gomes de Lima , vêm aditar os termos do Termo de Colaboração nº 03/18, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de vigência da Parceria em mais 24 (vinte e quatro) meses, conforme parecer

(fls. 3126), e justificativa técnica (fls. 3116), relatório conjunto (fls. 3127/3128), homologações (fls. 3126 e 3128) e decisão do

Secretário da pasta (fls. 3117) do processo administrativo nº 123.008/2017.

CLÁUSULA SEGUNDA: O valor total de repasse do período será de R$ 5.048.072,64 (cinco milhões, quarenta e oito mil, setenta

e dois reais e sessenta e quatro centavos), utilizado nos termos do Plano de Trabalho apresentado e aprovado.

Parágrafo primeiro: Em face da prorrogação, o Plano de trabalho passa a vigorar com nova redação, (3063/3083), devendo o

presente termo seguir novo cronograma de desembolso, ora anexo (fls. 3118/3122), sob pena de ineficácia do presente aditivo.

Parágrafo segundo: Para todos os efeitos, o novo Plano de Trabalho constitui também Anexo do presente Aditamento.

CLÁUSULA TERCEIRA: Os partícipes ratificam as demais disposições originais não especificamente alteradas pelo presente

instrumento.

São José dos Campos,

Documento assinado eletronicamente por: MÁRCIO JOSÉ CATALANI, CPF:
070.XXX.XXX-20 ,  Matr icu la :  391130,  SECRETÁRIO(A)  ADJUNTO(A) ,
SECRETÁRIO(A), em 06/01/2026 as 15:00

Documento assinado eletronicamente por IVANICE GOMES DE LIMA, CPF 109.XXX.X08-12, RG 25XXXXX29,
Cargo Presidente, Telefone institucional: 1239442004 E-mail institucional: liriosadm@gmail.com, empresa
ASSOCIACAO BENEFICENTE SOCIAL E EDUCACIONAL LIRIOS DO CAMPO - 3589343000121, em 07/01/2026,
às 09:49, conforme o Decreto 17.620/2017.

Documento assinado eletronicamente por: ARTHUR FILIPE RIBEIRO, CPF:
217.XXX.XXX-17, Matricula: 465460/1, CHEFE DE CONTRATOS, TESTEMUNHA, em
06/01/2026 as 14:47

Documento assinado eletronicamente por: ANDRE LUIZ MORALLES ROBERTI
COSTA, CPF: 292.XXX.XXX-70, Matricula: 427941, CHEFE DE FORMALIZAÇÃO E



ATOS, TESTEMUNHA, em 06/01/2026 as 14:38

 



PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Ente público: Município de São José dos Campos 

7° termo aditivo ao termo de colaboração nº 03/2018, celebrado entre o 

município de São José dos Campos e entidade Associação Beneficente 

Social e Educacional Lírios do Campo - Cecoi São Judas Tadeu, para 

atendimento de 255 (duzentas e cinquenta e cinco) crianças, com idades 

entre O e 5 anos, nos segmentos creche (berçário I ao infantil 1) e pré­

escola (infantil li ao pré-li), sendo 106 crianças de berçário I a infantil li 

(creche); 149 crianças de infantil li ao pré- li (pré-escola). 

Entidade Associação Beneficente Social e Educacional Lírios do Campo 

Objeto do aditivo: Prorrogação de prazo de vigência, aumento no valor do repasse. 

Prazo aditado: 24 (vinte e quatro) meses. 

Valor global aditado durante a prorrogação de vigência: R$ 5.048.072,64 (cinco milhões, quarenta e oito mil, setenta e dois reais e 

sessenta e quatro centavos). 

Valor global do contrato: R$ 22.392.051,98 (vinte e dois milhões, trezentos e noventa e dois mil, cinquenta e um reais e noventa e 

oito centavos). 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL NO : 123.008/2017 

Pelo presente instrumento, na melhor forma de Direito, de um lado o MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, neste ato 

representado pela Secretaria de Educação e Cidadania, Sra. Ruth Fernandes Zorneta, brasileira, portador da cédula de identidade 

n.º 25.•••14, inscrito no CPF/MF sob n.0 159••••6, por força da delegação de competência derivada do decreto nº 

18.838/2021 e alterações, e a Entidade Associação Beneficente Social e Educacional Lírios do Campo, neste ato representada 

pela Sra. lvanice Gomes de Lima , vêm aditar os termos do Termo de Colaboração nº 03/18, nos seguintes termos: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de vigência da Parceria em mais 24 (vinte e quatro) meses, conforme parecer 

(fls. 3126), e justificativa técnica (fls. 3116), relatório conjunto (fls. 3127 /3128), homologações (fls. 3126 e 3128) e decisão do 

Secretário da pasta (fls. 3117) do processo administrativo nº 123.008/2017. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O valor total de repasse do período será de R$ 5.048.072,64 (cinco milhões, quarenta e oito mil, setenta 

e dois reais e sessenta e quatro centavos), utilizado nos termos do Plano de Trabalho apresentado e aprovado. 

Parágrafo primeiro: Em face da prorrogação, o Plano de trabalho passa a vigorar com nova redação, (3063/3083), devendo o 

presente termo seguir novo cronograma de desembolso, ora anexo (fls. 3118/3122), sob pena de ineficácia do presente aditivo. 

Parágrafo segundo: Para todos os efeitos, o novo Plano de Trabalho constitui também Anexo do presente Aditamento. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Os partícipes ratificam as demais disposições originais não especificamente alteradas pelo presente 

instrumento. 





PROGRAMA: CENTRO COMUNITÁRIO DE CONVIVÊNCIA INFANTIL - CECOI

Nº MÊS VALOR - R$
1 JANEIRO (22 dias) 109.998,78         
2 FEVEREIRO 149.998,34         
3 MARÇO 149.998,34         
4 ABRIL 149.998,34         
5 MAIO 149.998,34         
6 JUNHO 149.998,34         
7 JULHO 149.998,34         
8 AGOSTO 149.998,34         
9 SETEMBRO 149.998,34         
10 OUTUBRO 149.998,34         
11 NOVEMBRO 149.998,34         
12 DEZEMBRO 149.998,34         

TOTAL PARA 2.018 1.759.980,52      

Nº MÊS VALOR - R$
13 JANEIRO 153.796,48         *

14 FEVEREIRO 153.796,48         
15 MARÇO 153.796,48         
16 ABRIL 153.796,48         
17 MAIO 153.796,48         
18 JUNHO 164.621,82         **

19 JULHO 164.621,82         
20 AGOSTO 164.621,82         
21 SETEMBRO 164.621,82         
22 OUTUBRO 164.621,82         
23 NOVEMBRO 164.621,82         
24 DEZEMBRO 174.499,50         ***

TOTAL PARA 2019 1.931.212,82      

(*)

(**)

(***)

Nº MÊS VALOR - R$
-- JANEIRO (08 dias) 46.533,20           

TOTAL PARA 2020 46.533,20           

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO PARA 2018

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO PARA 2019

Reajuste conforme Decreto Municipal nº 18.032/18.

Aumento da meta de atendimento, passando para 118 crianças nos níveis BI, BII e Inf I e 

188 crianças nos níveis Inf II, Pré I e Pré II.

Reajuste conforme Decreto Municipal nº  18.352/19.

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO PARA 2020

UNIDADE: CECOI LÍRIOS DO CAMPO V - São Judas Tadeu

  PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CIDADANIA

Para atendimento de 253 crianças, sendo 100 crianças nos níveis BI, BII e Inf I e 153 

crianças nos níveis Inf II, Pré I e Pré II.

ANEXO DO TERMO DE COLABORAÇÃO

Entidade:  ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SOCIAL E EDUCACIONAL LÍRIOS DO CAMPO



Nº MÊS VALOR - R$
1 JANEIRO (22 dias) 127.966,30         *

2 FEVEREIRO 174.499,50         
3 MARÇO 174.499,50         
4 ABRIL 174.499,50         
5 MAIO 174.499,50         
6 JUNHO 174.499,50         
7 JULHO 174.499,50         
8 AGOSTO 174.499,50         
9 SETEMBRO 174.499,50         
10 OUTUBRO 174.499,50         
11 NOVEMBRO 174.499,50         
12 DEZEMBRO 174.499,50         

TOTAL PARA 2.020 2.047.460,80      

(*)

Nº MÊS VALOR - R$
13 JANEIRO 174.499,50         
14 FEVEREIRO 174.499,50         
15 MARÇO 174.499,50         
16 ABRIL 174.499,50         
17 MAIO 174.499,50         
18 JUNHO 174.499,50         
19 JULHO 184.333,16         *

- JULHO 59.001,96           **

20 AGOSTO 184.333,16         
21 SETEMBRO 184.333,16         
22 OUTUBRO 184.333,16         
23 NOVEMBRO 184.333,16         
24 DEZEMBRO 184.333,16         

TOTAL PARA 2021 2.211.997,92      
(*)

(**)

Nº MÊS VALOR - R$
-- JANEIRO (08 dias) 42.974,77           *

TOTAL PARA 2.022 42.974,77           

(*)

Supressão da meta de atendimento, passando para 250 alunos, sendo 105 crianças nos 

níveis BI, BII e Inf I e 145 crianças nos níveis Inf II, Pré I e Pré II, e atualização do valor 

per capita nos termos do Decreto Municipal nº 18.944/21.

Prorrogação da vigência do ajuste por mais 24 meses.

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO PARA 2021

Reajuste conforme Decreto Municipal nº 18.809/21.

Complementar das parcelas referentes aos meses de janeiro/2021 a junho/2021.

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO PARA 2022

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO PARA 2020 (Prorrogação 1)



Nº MÊS VALOR - R$
1 JANEIRO (22 dias) 118.180,63         *

2 FEVEREIRO 161.155,40         
3 MARÇO 161.155,40         
4 ABRIL 161.155,40         
5 MAIO 161.155,40         
6 JUNHO 161.155,40         
7 JULHO 161.155,40         
8 AGOSTO 161.155,40         
9 SETEMBRO 176.856,60         **

- SETEMBRO 109.908,40         ***

10 OUTUBRO 176.856,60         
11 NOVEMBRO 176.856,60         
12 DEZEMBRO 176.856,60         

TOTAL PARA 2.022 2.063.603,23      

(*)

(**)

(***)

Nº MÊS VALOR - R$
13 JANEIRO 176.856,60         
14 FEVEREIRO 179.841,56         *

15 MARÇO 179.841,56         
16 ABRIL 179.841,56         
17 MAIO 179.841,56         
18 JUNHO 179.841,56         
19 JULHO 179.841,56         
20 AGOSTO 179.841,56         
21 SETEMBRO 193.005,99         **

- SETEMBRO 105.096,96         ***

22 OUTUBRO 193.005,99         
23 NOVEMBRO 193.005,99         
24 DEZEMBRO 193.005,99         

TOTAL PARA 2023 2.312.868,44      

(*)

(**)

(***)

Nº MÊS VALOR - R$
-- JANEIRO (08 dias) 51.468,26           

TOTAL PARA 2.024 51.468,26           

Complementar das parcelas referentes aos meses de jan/2023 a ago/2023.

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO PARA 2024

Aumento de meta de atendimento, passando para 254 crianças, sendo 109 crianças nos 

níveis BI, BII e Inf I e 145 crianças nos níveis Inf II, Pré I e Pré II.

Reajuste conforme Decreto Municipal nº 19.334 de 19 de junho de 2023.

Reajuste conforme Decreto Municipal nº 19.097 de 10 de junho de 2022.

Complementar das parcelas referentes aos meses de fev/2022 a ago/2022.

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO PARA 2023

Prorrogação da vigência do ajuste por mais 24 meses.

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO PARA 2022 (Prorrogação 2)



Nº MÊS VALOR - R$
1 JANEIRO (22 dias) 140.529,14         *

2 FEVEREIRO 191.630,65         
3 MARÇO 191.630,65         
4 ABRIL 191.630,65         
5 MAIO 191.630,65         
6 JUNHO 191.630,65         
7 JULHO 191.630,65         
8 AGOSTO 191.630,65         
9 SETEMBRO 191.630,65         
10 OUTUBRO 191.630,65         
11 NOVEMBRO 197.669,06         **

- NOVEMBRO 60.395,68           ***

12 DEZEMBRO 197.669,06         

TOTAL PARA 2.024 2.320.938,79      

(*)

(**)

(***)

Nº MÊS VALOR - R$
13 JANEIRO 197.669,06         
14 FEVEREIRO 197.669,06         
15 MARÇO 197.669,06         
16 ABRIL 197.669,06         
17 MAIO 197.669,06         
18 JUNHO 197.669,06         
19 JULHO 197.669,06         
20 AGOSTO 197.669,06         
21 SETEMBRO 197.669,06         
22 OUTUBRO 208.283,20         *

- OUTUBRO 95.527,26           **

23 NOVEMBRO 208.283,20         
24 DEZEMBRO 208.283,20         

TOTAL PARA 2025 2.499.398,40      

(*)

(**)

Nº MÊS VALOR - R$
-- JANEIRO (08 dias) 55.542,19           

TOTAL PARA 2.026 55.542,19           

Reajuste conforme Decreto Municipal nº 20.006 de 1º de agosto de 2025.

Complementar das parcelas referentes aos meses de jan/2025 a set/2025.

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO PARA 2026

Prorrogação da vigência do ajuste por mais 24 meses, bem como a alteração do número 

de alunos atendidos, passando para 253 alunos, sendo 100 crianças nos níveis BI, BII e 

Inf I e 153 crianças nos níveis Inf II, Pré I e Pré II.

Reajuste conforme Decreto Municipal nº 19.785 de 24 de outubro de 2024.

Complementar das parcelas referentes aos meses de jan/2024 a out/2024.

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO PARA 2025

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO PARA 2024 (Prorrogação 3)



Nº MÊS VALOR - R$
1 JANEIRO (22 dias) 154.246,66         *

2 FEVEREIRO 210.336,36         
3 MARÇO 210.336,36         
4 ABRIL 210.336,36         
5 MAIO 210.336,36         
6 JUNHO 210.336,36         
7 JULHO 210.336,36         
8 AGOSTO 210.336,36         
9 SETEMBRO 210.336,36         
10 OUTUBRO 210.336,36         
11 NOVEMBRO 210.336,36         
12 DEZEMBRO 210.336,36         

TOTAL PARA 2.026 2.467.946,62      

(*)

Nº MÊS VALOR - R$
13 JANEIRO 210.336,36         
14 FEVEREIRO 210.336,36         
15 MARÇO 210.336,36         
16 ABRIL 210.336,36         
17 MAIO 210.336,36         
18 JUNHO 210.336,36         
19 JULHO 210.336,36         
20 AGOSTO 210.336,36         
21 SETEMBRO 210.336,36         
22 OUTUBRO 210.336,36         
23 NOVEMBRO 210.336,36         
24 DEZEMBRO 210.336,36         

TOTAL PARA 2027 2.524.036,32      

Nº MÊS VALOR - R$
-- JANEIRO (08 dias) 56.089,70           

TOTAL PARA 2.028 56.089,70           

22.392.051,98    

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO PARA 2028

TOTAL DO TERMO DE COLABORAÇÃO

Prorrogação da vigência do ajuste por mais 24 meses, bem como o aumento da meta de 

atendimento, passando para 255 alunos, sendo 106 crianças nos níveis BI, BII e Inf I e 

149 crianças nos níveis Inf II, Pré I e Pré II.

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO PARA 2027

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO PARA 2026 (Prorrogação 4)
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PLANO DE TRABALHO 2026 A 2028 

 
 

1 – DADOS CADASTRAIS 
 
 

Organização da Sociedade Civil – OSC: 
Associação Beneficente Social e Educacional Lírios do 

Campo 

CNPJ 
03.589.343/0001-21 

Inscrição 
Municipal 

119501 

Endereço 
 
Rua José Augusto Teixeira, 148 – Torrão de Ouro II 
Cidade 

 
São José dos Campos 

UF 
 

SP 

CEP 
 
12.229- 
840 

Tel. 
 
(12) 3944-6571 

Conta Corrente 
 
32534-1 

Banco 
 
001 

Agência 
 

1213-0 

Praça de Pagamento 
 

São José dos Campos 
1.1 Responsáveis pela OSC 

Presidente 

Nome 
Ivanice Gomes de Lima 

CPF 
109.635.908.12 

RG 
25.070.522.9 

Endereço 
Rua José Augusto Teixeira, 149 – Torrão de Ouro 
Cidade 
São José dos Campos 

UF 
SP 

CEP 
12.229-840 

Tesoureiro 

Nome 
Josenildo Martins Sobral 

CPF 
063.589.018-69 

RG 
17.254.263 

Endereço 
Av. Bacabal, 2470 – Parque Industrial. 
Cidade 
São José dos Campos 

UF 
SP 

CEP 
12.235.681 

Diretor de Escola (Responsável pela unidade escolar) 

Nome 
Suselaine Aparecida da Silva Cardoso 

CPF 
316.341.388-99 

RG 
41.879.384-0 

Cidade 
São José dos Campos 

UF 
SP 

CEP 
12.228-260 

 
 

natalia.naomi

natalia.naomi

natalia.naomi

natalia.naomi

natalia.naomi
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2- DESCRIÇÃO DO PROJETO 
 

Título do 
Projeto 

Período de Execução 

CECOI LÍRIOS DO CAMPO V Início Fim 

Janeiro 2026 Janeiro 2028 

Identificação do Objeto  
Período Integral Exclusivo - Atendimento educacional a crianças de zero a cinco anos, em período 
integral, filhos de mães trabalhadoras e de baixa renda. 
 

Histórico da Organização da Sociedade Civil 

A Associação Beneficente Social Educacional Lírios do Campo, foi fundada no dia 07/11/1999 
inicialmente tinha como objetivo ajudar as pessoas a deixar de fumar. O presente curso era ministrado 
pelos membros da Igreja Adventista do Sétimo Dia. 
No dia 02 de maio de 2001 surgiu o interesse por trabalhar com crianças de zero a seis anos, tendo 
como objetivo colaborar na formação integral delas e auxiliar as mães trabalhadoras de maneira a contar 
com um lugar seguro para que seus filhos pudessem ficar. 
A sede ficava localizada na Rua José Augusto Teixeira, 148, Bairro Torrão de Ouro, onde permanece 
até a presente data. Neste local eram atendidas 65 crianças em regime de creche de período integral. As 
crianças atendidas eram filhas de mães trabalhadoras com menor renda per capita e em vulnerabilidade 
social. 
Também tínhamos como objetivo ampliar o atendimento das crianças com qualidade e buscar parcerias 
junto às empresas da região do Vale do Paraíba, órgãos públicos como a Secretária de Educação e 
Cidadania. 
Durante esses anos de funcionamento ampliamos nossa rede de atendimento para dez unidades, 
atendemos crianças em período integral e parcial no município de São José dos Campos. Para que o 
atendimento continue com qualidade, atualmente temos em todas as Unidades colaboradores 
capacitados de acordo com sua função. 
Nossa equipe escolar conta com 52 profissionais, todos muito comprometidos que contribuem para o 
sucesso do trabalho realizado, todos atuam com grande satisfação, dedicação e responsabilidade, 
desenvolvendo suas atribuições diariamente tornando o atendimento oferecido cada vez mais 
qualificado, o que reflete diretamente no avanço de todas as crianças atendidas na Unidade Escolar. 
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Público Alvo 
Crianças de 0 a 5 anos. 

Meta de Atendimento: 
BI ao Infantil I: 106 
INF.II ao PRÉ II:149 
255 - crianças nº total 

Critérios de Seleção 
Segundo Portaria de acesso de matrícula: Portaria de Acesso às vagas das Escolas de Educação 
Infantil de São José dos Campos vigente. 

Descrição da realidade 
Nossa Unidade Escolar atende crianças de 0 a 5 anos, no período integral, nossos alunos são filhos de mães 
trabalhadoras, muitas provedoras do lar e famílias de baixa renda, nossa escola é localizada no bairro São 
Judas Tadeu, onde atendemos nossas crianças diariamente no período de dez horas diárias (7:00 às 17:00). 
O objetivo dessa prática é continuar fornecendo um atendimento de qualidade e favorecer o aprendizado das 
crianças de nossa comunidade, buscamos ofertar aos nossos alunos além de atendimento educacional, 
também realizam os cuidados de higiene e alimentação. 
 
Por estarmos inseridos em um bairro residencial, que possuí poucas praças e apenas um centro 
poliesportivo, buscamos investir em atividades enriquecedoras que ampliam o repertório cultural e social 
de nossas crianças, procuramos compartilhar e incentivar as famílias a participarem conosco de nossos 
projetos o que fortalece o vínculo escola família e proporciona momentos de aprendizado a toda 
Comunidade Escolar. 

Objetivos Gerais da parceria 
- Oferecer Educação Infantil através da Unidade Escolar: 255 crianças em período integral no município 
de São José dos Campos, filhos de mães trabalhadoras e de baixa renda, oferecendo Educação de qualidade. 

Resultados a serem alcançados 
- Atendimento do número total de vagas previstas na parceria. 
- Cumprimento da proposta pedagógica da Rede de Ensino Municipal. 
- Acompanhamento do desenvolvimento e aprendizagem das crianças. 
- Cumprimento do PLANO DE TRABALHO proposto. 
- Integração e parceria com a comunidade de aprendizagem. 
- Transparência nas ações pedagógicas e financeiras realizadas pela OSC. 
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Estrutura física 
O prédio escolar possui os seguintes ambientes: 

- Piso superior: 

- 1 Secretaria 

- 1 Sala de Direção 

- Sala 1 com Trocador e Solário - Berçário I A/ Berçário II 

- Sala 2 com Trocador e Solário - Berçário II A 

- Sala 3 com Trocador - Berçário II B 

- Sala 4 com Trocador e Solário - Infantil I A 

- Sala 5 com Trocador - Infantil II A 

- Sala 6 - Infantil I B 

- Sala 7 - Infantil II B 

- Sala 8 - Infantil II - Pré I A 

- Sala 9 - Pré I B 

- Sala 10 - Pré I C 

- 1 Banheiro social - adulto 

- 1 Banheiro Feminino - adulto 

- Banheiro para BII e Infantil I 

- Banheiro para Pré I e Pré II 

- 1 Sala de leitura 

- 1 Almoxarifado 

- 1 Refeitório do Berçário I 

- 1 Refeitório do Berçário II 

- Piso inferior: 

- Sala 11 com banheiro feminino e masculino - Pré I- II A 

- Sala 12 - Pré II B 
- 1 Refeitório das crianças - Infantil I ao Pré II 

- 1 Banheiro das crianças feminino e masculino 

- 1 Refeitório dos funcionários 
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- 1 Depósito 

- 1 Cozinha 

- 2 Dispensas de utensílios e alimentos 

- 1 Lavanderia 

- 1 Banheiro Feminino - adulto 

- 1 Banheiro Masculino - adulto 

- Àrea externa: 

- 1 Quadra sem cobertura 

- 1 Parque 

- 1 Playground 

- 1 casinha de boneca 

- 1 horta 

- 2 caixas d’água 

Horário da execução do Projeto 
- 7h às 17h 

Horário de atendimento ao público 
- 7h às 17h 

 
3. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (META, ETAPA, ATIVIDADE). 

 

Meta 1 - Oferecer um atendimento de equidade, qualidade às crianças 
de 0 (zero) a 5 (cinco) anos e à comunidade de aprendizagem da região 
do município na qual o 
CECOI/CEDIN está inserido. 

Período de Execução 
Início Término 

     Janeiro 

2026 

Janeiro 

2028 
Objetivos específicos da meta 

 
● Reestruturar os espaços da Unidade Escolar; 
● Elaborar documentos que garantam as ações diretamente ligadas às crianças; 
● Garantir que todas as crianças matriculadas recebam atendimento de qualidade, onde suas 

necessidades e especificidades serão devidamente respeitadas. 
● Capacitar os profissionais da unidade escolar; 
● Favorecer a aprendizagem das crianças. 
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Indicadores do cumprimento da meta 

● Formação para desenvolvimento da equipe, realizada pelo Diretor de Escola, com os diferentes 
segmentos; 

● Ações que viabilizem e fortaleçam a participação da comunidade de aprendizagem; 
● Garantia da participação dos docentes e educadores nas formações indicadas pela SEC; 
● Documentação dos processos formativos; 
● Espaços físicos seguros, acessíveis, limpos e organizados. 

Meios de verificação do cumprimento da meta 

● Listas de presença da participação nas formações; 
● Relatórios/Sínteses das formações realizadas; 
● Materiais utilizados na formação; 
● Registros/ Evidências: fotos, documentos, vídeos, entre outros; 
● Planos de Formação Continuada; 
● Pauta de acompanhamento da organização dos ambientes; 
● Cronogramas de limpeza e organização; 
● Pesquisas com a comunidade de aprendizagem (funcionários, famílias e crianças); 
● Relatórios de análise (devolutivas e encaminhamentos necessários); 
● Planos de ação; 
● Registros da reunião da equipe gestora; 
● Registro de atendimento à comunidade de aprendizagem. 

Metodologia a ser aplicada 

 
● Acolhimento de todos os funcionários e reunião para alinhamentos das ações do ano vigente ; 
● Leitura de textos, reflexões e estudos que embasam a prática pedagógica no cotidiano escolar; 
● Apresentações de vídeos, slides, gráficos, etc ; 
● Preenchimento de links avaliativos; 
● Trabalho pessoal e em grupo. 
● Elaborar cronograma de organização; 
● Leitura de documentos norteadores; 
● Viabilizar materiais de acordo com as diretrizes; 
● Elaborar escala de organização; 
● Escuta das crianças através de assembléias, rodas de conversas e pautas de observação; 
● Pesquisas de satisfação junto às crianças acolhendo suas contribuições por meios de rodas de 

conversa, votação na lousa, votação por gráficos, votação com apoio de símbolos (carinha, sinal de 
positivo, etc). 
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N°  
ETAPA 
/FASE 

Início 
 

Término 

1.1 Garantir a qualidade e a organização da unidade 
escolar Janeiro 

2026 

Janeiro 

2028 
Item Atividades Prazo de execução 

       1.1.1 Organização da sala de referência de acordo com a faixa 
etária. 

Janeiro/2026 
Julho/2026 
Janeiro/2027 
Julho/2027 
Janeiro/2028 

1.1.2 Reestruturação dos ambientes educativos de uso coletivo. 
Maio/2026: Comunidade leitora 
Maio/2027: Refeitório das crianças 
Setembro/2026: Espaços que Educam 
Setembro/2027: Projeto Arte Educador 

           Maio/2026 
           Setembro/2026 
           Maio/2026 
           Setembro/2027 

 
1.1.3 Avaliação processual das atividades realizadas com todos 

os funcionários. 
    Junho/2026 
    Outubro/2026   
    Junho/2027            
    Outubro/2027 

N° ETAPA 
/FASE 

Início Término 

1.2 Reestruturação dos espaços externos: Parque e Solário Fevereiro 

2026 

Outubro 

2027 
Item Atividades Prazo de execução 

1.2.1 Escuta ativa das crianças Fevereiro/2026 
Agosto/2026 
Fevereiro/2027 
Agosto/2027 

1.2.2 Viabilizar espaços e materiais para diferentes 
segmentos: creche e pré escola. 

   Março/2026  
   Agosto/2026    

            Março/2027 
   Agosto/2027 

1.2.3 Reestruturação do parque  de acordo com a faixa 
etária atendida. 

            Março 2026 
            Agosto/2027 
            Março 2027 
            Agosto/2027 

1.2.4 
Reestruturação do solário de acordo com a faixa etária 
atendida. 

Março 2026 
Agosto/2026 
Março/2027 
Agosto/2027 
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1.2.5 Avaliação das ações desenvolvidas 
pelas crianças. 

 

Junho 2026 
Junho 2027 

           Outubro/2026 
           Outubro/2027 

N° ETAPA 
/FASE 

Início Término 

1.3 Qualificação das práticas dos profissionais da 
unidade escolar.      Janeiro 

2026   
    

Novembro 

2027 
Item Atividades Prazo de execução 
1.3.1 Reunião Pedagógico Administrativo  

(RPA) 
Janeiro/2026 
Janeiro/2027 

1.3.2 Levantamento das necessidades formativas de todos 
os segmentos do grupo escola. 

   Fevereiro/2026 
   Fevereiro/2027 

1.3.3 Plano de formação    Fevereiro/2026 
   Fevereiro/2027 

1.3.4 TFC’s - Trabalho de Formação Continuada com 
diferentes segmentos. 

Março/2026   
Julho/2026 
Outubro/2026 
Março/2027 
Julho/2027  
Outubro/2027 

1.3.5 Avaliação do TFC Novembro/2026 

Novembro/2027 
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Meta 2 - Estabelecer parceria com a sociedade civil para 
fortalecer e ampliar o acesso ao território educativo. 

Período de Execução 
Início Término 
Abril 

2026 
   Dezembro 

2027 
Objetivos específicos da meta 

● Socializar com os Pais e Responsáveis as ações realizadas dentro da escola, visando informar e 
fortalecer o vínculo escola/ família; 

● Ampliar e fortalecer a parceria das famílias a junto a unidade escolar; 
● Participação efetiva da comunidade na unidade escolar através de eventos significativos para as 

crianças e famílias. 
Indicadores do cumprimento da meta 

● Percentual de participação das famílias em reuniões de pais; 
● Percentual de participação das famílias e comunidade local nos eventos; 
● Parcerias com as famílias, comunidade e instituições locais nos projetos da Unidade Escolar; 
● Percentual da participação periódica das famílias e comunidade local em eventos formativos; 
● Promoção de eventos no decorrer do ano com a participação das famílias e comunidade local; 
● Percentual de satisfação das famílias e comunidade com o trabalho realizado na Unidade Escolar; 
● Enriquecimento dos ambientes e propostas pedagógicas por meio de parcerias e colaborações da 

comunidade. 

Meios de verificação do cumprimento da meta 
● Cronograma anual dos eventos, reuniões de pais e encontros formativos com as famílias e 

comunidade local; 
● Listas de presença; 
● Pautas das reuniões ou palestras; 
● Relatórios descritivo das ações/eventos realizados; 
● Planos de ação; 
● Pesquisas; 
● Registros/ Evidências: fotos, documentos, vídeos, entre outros; 
● Relatórios de avaliação das ações (devolutivas e encaminhamentos necessários); 
● Registro de comunicação com a família; 
● Registro de contatos para parcerias; 
● Comprovantes de recebimento de doações ou aquisições. 
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Metodologia a ser aplicada 

● Acolhimento das famílias em Reunião de pais e responsáveis, Eventos e Palestras; 
● Execução de vídeos, slides, apresentação de gráficos e proposta pedagógica e institucional; 
● Apresentações dos relatórios de aprendizagem dos bebês, crianças bem pequenas e crianças 

pequenas; 
● Envio de pesquisas por meios de papel impresso ou digital no grupo de famílias; 
● Informativos impressos ou digital; 
● Propostas de interação com as famílias no momento da reunião de pais e responsáveis; 

 
N°  

ETAPA /FASE 
 

Início 
 

Término 

2.1 Reunião de Pais e Responsáveis. Março 
2026 

Dezembro 
2027 

Item Atividades Prazo de execução 

2..1.1 Escuta das famílias para o planejamento da reunião Maio/2026 
Dezembro 2026 
Maio/2027 
Julho 2027 
Dezembro 2027 

2.1.2 Elaboração de bilhetes  Julho 2026 
Dezembro 2026 
Julho 2027 
Dezembro 2027 

2.1.3 Realização da Reunião de Pais Julho 2026 
Dezembro 2026 
Julho 2027 
Dezembro 2027 

2.1.4 Pesquisa de satisfação. Após cada evento. 
 
 

N° 
ETAPA /FASE Início Término 

2.2 Eventos para interação entre família e escola. 
 

Março 
2026 

Novembro 
2027 

Item Atividades Prazo de execução 

2.2.1 Escuta com as famílias  Maio/2026 
Setembro/2026 

Maio/2027 
Setembro/2027 
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2.2.2 Festa Caipira.                Julho 2026 
               Julho 2027 

2.2.3 Comemoração do Dia das crianças. Outubro 2026 
Outubro 2027 

2.2.3 Avaliação Após cada evento. 

N° 
ETAPA /FASE Início Término 

2.3 Palestras Abril 
2026 

Novembro 
2027 

Item Atividades Prazo de execução 

2.3.1 Escuta da comunidade “ Temas para palestras”. 
 

Abril/2026 
Abril/ 2027 

2.3.2 Palestra para comunidade escolar. Maio/ 2026 
Maio/2027 

2.3.3 Avaliação Após cada evento. 

  
Meta 3 - Garantir no cotidiano práticas pedagógicas 
intencionais alinhadas ao currículo da Educação Infantil do 
Município de São José dos Campos. 

Período de Execução 
Início Término 

  Março 
2026 

Novembro 
2027 

Objetivos específicos da meta 
Elaborar propostas significativas, buscando garantir os direitos de aprendizagem e desenvolvimento, 
favorecendo assim o protagonismo das crianças através das experiências oferecidas. 

Indicadores do cumprimento da meta 
● Práticas de escuta e acolhimento da criança no cotidiano escolar; 
● Propostas de atividades elaboradas a partir da escuta e observações das crianças; 
● Práticas que favorecem a autonomia e as interações entre os diferentes grupos etários; 
● Práticas pedagógicas que favorecem as aprendizagens esperadas e o desenvolvimento integral das 

crianças de 0 (zero) a 5 (cinco) anos; 
● Organização do ambiente e dos materiais para potencializar a aprendizagem; 
● Atendimento com equidade a todas as crianças; 

Meios de verificação do cumprimento da meta 
● Plano de ação; 
● Documentação Pedagógica; 
● Rotina da escola; 
● Salas de aula e espaços externos organizados com materiais para atendimento a todas as crianças; 
● Registros/ Evidências: fotos, documentos, vídeos, entre outros;; 
● Planejamento; 
● Pauta de observação; 
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● Avaliação das ações.
Metodologia a ser aplicada 

● Escuta das crianças através de assembléias, rodas de conversas e pautas de observação;
● Pesquisas de satisfação junto às crianças acolhendo suas contribuições por meios de rodas de

conversa, votação na lousa, votação por gráficos, votação com apoio de símbolos (carinha, sinal de
positivo, etc).

● Na sexta-feira divertida ofertar propostas diversificados como: dia da fantasia, cabelo maluco, meia
maluca, baladinha, etc;

● Execução da semana cultural com propostas de contação de histórias, dramatização, oficinas, teatros
e encontros temáticos;

● Pesquisas de satisfação junto às crianças acolhendo suas contribuições por meios de rodas de
conversa, votação na lousa, votação por gráficos, votação com apoio de símbolos (carinha, sinal de
positivo, etc).

N° 
ETAPA /FASE Início Término 

3.1 Sexta-feira divertida com temáticas diversificadas. Março 
2026 

Novembro 
2027 

Item Atividades Prazo de execução 

3.1.1 Realizar a escuta das crianças sobre o que elas 
gostariam de vivenciar. 

Março/2026 
Março/2027 
Agosto/2026 
Agosto/2027 

3.1.2 Execução da sexta-feira divertida.        Abril/2026 
       Setembro/2026 
       Abril/2027 
       Setembro/2027 

3.1.3 Pesquisa de satisfação com as crianças      Novembro/2026 
     Novembro/2027 



Associação Beneficente Social e Educacional Lírios do Campo 

End.: Rua José Augusto Teixeira, 148 

Torrão de Ouro 

CNPJ: 03.589.343/0001-21 

Tel. (12)3944-2004 

N° ETAPA /FASE Início Término 

3.2 Semana cultural Agosto 

2026 

Outubro 

2026 
Item Atividades Prazo de execução 

3.2.1 Escuta das crianças sobre a proposta da semana cultural; Agosto/2026 
Agosto/2027 

3.2.2 Atividades da semana cultural envolvendo os 
diferentes grupos etários; 

Setembro/2026 

Setembro/2027 

3.2.3 Avaliação com as crianças Outubro/2026 

Outubro/2027 

Meta 4 - Garantir o acompanhamento e monitoramento das práticas 
pedagógicas fundamentadas nos resultados do desenvolvimento e 
aprendizagem das crianças e frequência, bem como a regularidade 
administrativa e financeira. 

Período de Execução 
   Início Término 

Fevereiro
2026 

Dezembro      
2027 

Objetivos específicos da meta 

● Monitoramento e divulgação desenvolvimento do aprendizado dos alunos.
● Acompanhamento da gestão de estoque de materiais frequentemente utilizados da unidade;
● Ações de controle de produtos disponibilizados pela OSC e pela SEC;
● Tornar visível as informações sobre os resultados obtidos a comunidade escolar.

Indicadores do cumprimento da meta 

● Frequência das crianças;
● Resultado do desenvolvimento e aprendizagem das crianças;
● Análise processual do desenvolvimento e das aprendizagens esperadas;
● Cumprimento das metas pedagógicas estabelecidas pela Secretaria de Educação e Cidadania.
● Gerenciamento de aquisição e consumo de materiais;
● Transparência das informações (administrativas e financeiras).
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Associação Beneficente Social e Educacional Lírios do Campo 

End.: Rua José Augusto Teixeira, 148 

Torrão de Ouro 

CNPJ: 03.589.343/0001-21 

Tel. (12)3944-2004 

Meios de verificação do cumprimento da meta 
● Acompanhamento do diário digital;
● Registros de busca ativa;
● Relatórios de aprendizagem e desenvolvimento das crianças;
● Registros das reuniões da equipe gestora;
● Planejamentos;
● Pautas de observação;
● Plano de ação;
● Instrumento de acompanhamento da aprendizagem;
● Registros/ Evidências: fotos, documentos, vídeos, entre outros;
● Instrumentos: controle de pedidos e uso, check list de recebimento;
● Site;
● Avaliação das ações.

Metodologia a ser aplicada 

● Acompanhamento e visibilidade da participação das famílias nas publicações da contribuição
voluntária mensal por meios de tabelas ou gráficos;

● Encaminhar bilhetes digitais e impressos conscientizando sobre a importância da participação das
famílias na contribuição voluntária;

● Divulgação dos índices das aprendizagens e frequência das crianças;
● Realizar o monitoramento da participação das famílias com a contribuição voluntária;
● Acompanhamento da frequência das crianças atendidas.

N° 
ETAPA /FASE Início Término 

4.1 Transparência na unidade escolar da participação do 
resumo da contribuição voluntária dos responsáveis. Fevereiro

2026 
Dezembro

2027 
Item Atividades Prazo de execução 
4.1.1 Comunicado sobre a participação das famílias com a 

contribuição voluntária. 
Fevereiro/2026 
Agosto/2026 
Fevereiro/2027 
Agosto/2027 

4.1.2 Demonstração da participação das famílias por meio 
de gráficos da contribuição voluntária. 

Maio/2026 
Outubro/2026 
Maio/2027 
Outubro/2027 
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Associação Beneficente Social e Educacional Lírios do Campo 

End.: Rua José Augusto Teixeira, 148 

Torrão de Ouro 

CNPJ: 03.589.343/0001-21 

Tel. (12)3944-2004 

4.1.3 Transparência das ações do balancete da contribuição 
voluntária para a comunidade escolar. 

Julho/2026 
Dezembro/2026 
Julho/2027 
Dezembro/2027 

N° ETAPA /FASE Início Término 

4.2 Monitorar e divulgar os índices de aprendizagens dos 
bebês, crianças bem pequenas e crianças pequenas em 
favor do desenvolvimento integral. 

Abril 
2026 

Dezembro 
2027 

Item Atividades Prazo de execução 
4.2.1 Monitoramento do desenvolvimento das aprendizagens 

dos bebês, das crianças bem pequenas e crianças 
pequenas. 

Abril/2026 
Julho/2026 
Setembro/2026 
Dezembro/2026 
Abril/2027 
Julho/2027 
Setembro/2027 
Dezembro/2027 

4.2.2 Monitorar e acompanhar a frequência das crianças, 
realizando a busca ativa. 

Maio/2026 
Setembro/2026 
Maio/2027 
Setembro/2027 

4.2.3 Divulgação dos índices de aprendizagens dos bebês, 
crianças bem pequenas e crianças pequenas. 

Julho/2026 
Julho/2027 
Dezembro/2026 
Dezembro/2027 
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4
RESCISÃO FÉRIAS

PROV. 
MENSAL

1/3

1 IVANICE GOMES DE LIMA (PARCIAL) superior CLT DIRIGENTE  R$    2.354,00 188,32R$     196,17R$    15,69R$     75,33R$     65,39R$     

2 VANESSA KAREN DOS SANTOS SILVA C. SUPERIOR CLT ASS. DIRIGENTE  R$    814,00 65,12R$     67,83R$    5,43R$     26,05R$     22,61R$     

3 SUSELAINE APARECIDA DA SILVA CARDOSO C. SUPERIOR CLT DIRETORA  R$    5.788,00 463,04R$     482,33R$    38,59R$     185,22R$     160,78R$     

4 ANA PAULA SILVA CARDOSO superior CLT DIRETORA PEDAGOGICA  R$    5.644,00 451,52R$     470,33R$    37,63R$     180,61R$     156,78R$     
5 ANA PAULA DA SILVA SOUSA superior CLT professora  R$    3.235,00 258,80R$     269,58R$    21,57R$     103,52R$     89,86R$     

6 BRUNA LUANA PEREIRA GUILHERME superior CLT professora  R$    3.235,00 258,80R$     269,58R$    21,57R$     103,52R$     89,86R$     

7 DANIELA KARINA DE SOUZA SILVA superior CLT professora  R$    3.235,00 258,80R$     269,58R$    21,57R$     103,52R$     89,86R$     

8 DEBORA GONÇALVES DE SOUSA SILVA superior CLT professora  R$    3.235,00 258,80R$     269,58R$    21,57R$     103,52R$     89,86R$     

9 DENISE CRISTINA DE OLIVEIRA FARIA superior CLT professora  R$    3.235,00 258,80R$     269,58R$    21,57R$     103,52R$     89,86R$     

10 EDILENE ROSA DE SOUZA superior CLT professora  R$    3.235,00 258,80R$     269,58R$    21,57R$     103,52R$     89,86R$     

11 EDIVANIA BATISTA CHARAMEDA superior CLT professora  R$    3.235,00 258,80R$     269,58R$    21,57R$     103,52R$     89,86R$     

12 GISLAINE DOS SANTOS ROSA superior CLT professora  R$    3.235,00 258,80R$     269,58R$    21,57R$     103,52R$     89,86R$     

13 JOSIANE ALMEIDA DA SILVA superior CLT professora  R$    3.235,00 258,80R$     269,58R$    21,57R$     103,52R$     89,86R$     

14 MARCELI UEBE PEREDA SANTOS superior CLT professora  R$    3.235,00 258,80R$     269,58R$    21,57R$     103,52R$     89,86R$     

15 MARISA APARECIDA ANTONIO DOS SANTOS superior CLT professora  R$    3.235,00 258,80R$     269,58R$    21,57R$     103,52R$     89,86R$     

16 MICHELLE CRISTIANE DOS SANTOS superior CLT professora  R$    3.235,00 258,80R$     269,58R$    21,57R$     103,52R$     89,86R$     

17 SAMARA DE OLIVEIRA CESAR  (PARCIAL) C. SUPERIOR CLT ARTE EDUCADOR  R$    1.150,00 92,00R$     95,83R$    7,67R$     36,80R$     31,94R$     

18 CIBELE SILVA PEREIRA FARIA C. SUPERIOR CLT AUX. ADM  R$    2.332,00 186,56R$     194,33R$    15,55R$     74,62R$     64,78R$     

19 LENICE SANTOS SILVA E. Medio CLT SECRETARIA  R$    3.043,00 243,44R$     253,58R$    20,29R$     97,38R$     84,53R$     

20 ANA CAROLINA SILVA E. Medio CLT Educadora  R$    1.906,00 152,48R$     158,83R$    12,71R$     60,99R$     52,94R$     

21 ANNA CLARA SEZARETTO PRESTES SILVA E. Medio CLT Educadora  R$    1.906,00 152,48R$     158,83R$    12,71R$     60,99R$     52,94R$     

22 ANA PAULA RODRIGUES GABRIEL E. Medio CLT Educadora  R$    1.906,00 152,48R$     158,83R$    12,71R$     60,99R$     52,94R$     

23 CAMILA RODRIGUES DOS SANTOS E. Medio CLT Educadora  R$    1.906,00 152,48R$     158,83R$    12,71R$     60,99R$     52,94R$     

24 DANIELE MONIQUE VENANCIO DE OLIVEIRA E. Medio CLT Educadora  R$    1.906,00 152,48R$     158,83R$    12,71R$     60,99R$     52,94R$     

25 DIVA MARIA DE LIMA E. Medio CLT Educadora  R$    1.906,00 152,48R$     158,83R$    12,71R$     60,99R$     52,94R$     

26 ELISA APARECIDA PEREIRA DA SILVA E. Medio CLT Educadora  R$    1.906,00 152,48R$     158,83R$    12,71R$     60,99R$     52,94R$     

27 ELIZIENE LOURENÇO SILVA MARTINS E. Medio CLT Educadora  R$    1.906,00 152,48R$     158,83R$    12,71R$     60,99R$     52,94R$     

28 FABIANA CRISTINA M BARBOZA DOS SANTOS E. Medio CLT Educadora  R$    1.906,00 152,48R$     158,83R$    12,71R$     60,99R$     52,94R$     

29 FRANCISCA ALVES DOS SANTOS E. Medio CLT Educadora  R$    1.906,00 152,48R$     158,83R$    12,71R$     60,99R$     52,94R$     

30 GABRIELA DE SOUSA E. Medio CLT Educadora  R$    1.906,00 152,48R$     158,83R$    12,71R$     60,99R$     52,94R$     

31 GABRIELLE FERREIRA GODOY E. Medio CLT Educadora  R$    1.906,00 152,48R$     158,83R$    12,71R$     60,99R$     52,94R$     

32 GABRIELLE TORREÃO PACHECO FIGUEIREDO E. Medio CLT Educadora  R$    1.906,00 152,48R$     158,83R$    12,71R$     60,99R$     52,94R$     

33 JOCELI AUGUSTA PRADO E. Medio CLT Educadora  R$    1.906,00 152,48R$     158,83R$    12,71R$     60,99R$     52,94R$     

34 LUANA FERREIRA DA SILVA E. Medio CLT Educadora  R$    1.906,00 152,48R$     158,83R$    12,71R$     60,99R$     52,94R$     

35 MARIA EDUARDA RODRIGUES SANTANA E. Medio CLT Educadora  R$    1.906,00 152,48R$     158,83R$    12,71R$     60,99R$     52,94R$     

36 ROSANA APARECIDA DE ALMEIDA RIBEIRO E. Medio CLT Educadora  R$    1.906,00 152,48R$     158,83R$    12,71R$     60,99R$     52,94R$     

37 ROSELI DE FATIMA DA MOTTA E. Medio CLT Educadora  R$    1.906,00 152,48R$     158,83R$    12,71R$     60,99R$     52,94R$     

38 SIMONE DE SOUZA OLIVEIRA E. Medio CLT Educadora  R$    1.906,00 152,48R$     158,83R$    12,71R$     60,99R$     52,94R$     

39 TEREZINHA DE FATIMA COSTA E. Medio CLT Educadora  R$    1.906,00 152,48R$     158,83R$    12,71R$     60,99R$     52,94R$     

40 VALDINEIA DA SILVEIRA E. Medio CLT Educadora  R$    1.906,00 152,48R$     158,83R$    12,71R$     60,99R$     52,94R$     

41 VANUZA CRISTINA SIQUEIRA CRISPINO E. Medio CLT Educadora  R$    1.906,00 152,48R$     158,83R$    12,71R$     60,99R$     52,94R$     

42 ELOISA CAVALHEIRO DE LIMA E. Medio CLT cozinheira  R$    2.306,00 184,48R$     192,17R$    15,37R$     73,79R$     64,06R$     

43 ANA PAULA MARQUES CORREA DE CARVALHO E. Medio CLT aux. Cozinha  R$    1.896,00 151,68R$     158,00R$    12,64R$     60,67R$     52,67R$     

44 ROSELIA ADRIANA RODOLFO E. Medio CLT aux. Cozinha  R$    1.896,00 151,68R$     158,00R$    12,64R$     60,67R$     52,67R$     

45 DOMINGAS FERREIRA SANTOS E. Medio CLT aux. Cozinha  R$    1.896,00 151,68R$     158,00R$    12,64R$     60,67R$     52,67R$     

46 CRISTINA MARIA DE PONTES SILVA E. FUNDAMENTAL CLT ASG ESPECIALIZADO  R$    2.145,00 171,60R$     178,75R$    14,30R$     68,64R$     59,58R$     

47 ALINE COSTA QUINTÃO E. FUNDAMENTAL CLT ASG  R$    1.896,00 151,68R$     158,00R$    12,64R$     60,67R$     52,67R$     

48 FABIANO AUGUSTO DE JESUS E. FUNDAMENTAL CLT ASG  R$    1.896,00 151,68R$     158,00R$    12,64R$     60,67R$     52,67R$     

QUADRO DE RECURSOS HUMANOS

SALÁRIOQT NOME ESCOLARIDADE
SITUAÇÃO 

FUNCIONAL
CARGO

13° SALÁRIO
(1/12 X SALÁRIO)

FGTS (do 
13º')

PIS (do 13º)FGTS PIS
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49 MARIA JOSÉ DE FRANCA REIS E. FUNDAMENTAL CLT ASG  R$    1.896,00 151,68R$     158,00R$    12,64R$     60,67R$     52,67R$     

50 MARCELO CAVALIERO E. MEDIO CLT OFICIAL MANUTENÇÃO  R$    2.435,00 194,80R$     202,92R$    16,23R$     77,92R$     67,64R$     

51 GABRIELLA PEREIRA DA SILVA NASCIMENTO E. MEDIO CLT M. APRENDIZ  R$    713,00 57,04R$     59,42R$    4,75R$     22,82R$     19,81R$     

52 MELISSA VITORIA DA SILVA E. MEDIO CLT M. APRENDIZ  R$    713,00 57,04R$     59,42R$    4,75R$     22,82R$     19,81R$     

121.565,00R$   9.725,20R$      -R$    10.130,42R$    810,43R$      -R$   3.890,08R$     3.376,81R$    
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Associação Beneficente Social e Educacional Lírios do Campo End.: Rua 
José Augusto Teixeira, 148 

Torrão de  Ouro CNPJ: 
03.589.343/0001-21 

Tel. (12)3944-2004 

PLANO DE TRABALHO 2026/2028 

5 - TRABALHO DE FORMAÇÃO CONTINUADA 

TFC PEDAGÓGICO - Responsável Coordenador Pedagógico 

GRUPO DIA DA SEMANA: HORÁRIOS: 
Professores - Terça-feira

- Quinta-feira

- 13h15 às 15h15

- 13h15 às 15h15

Educadores - Terça-feira – Grupo 1

- Quinta-feira – Grupo 2

- 8h30 às 10h

- 8h30 às 10h

● Estipulado pelo DEI - 4 horas semanais
● Organizado pela OSC de modo a atender as necessidades pedagógicas da Unidade Escolar

TFC ADMINISTRATIVO - Responsável Diretor de Escola 

GRUPO DIA DA SEMANA: HORÁRIOS: 
Colaboradores: Professores, 
Educadores, Equipe de Apoio. 

- Terça-feira – Grupo 1
Primeira

- Terça-feira – Grupo 2
Primeira

- Quinta-feira – Grupo 3
Primeira

- 8h30 às 10h

- 13h15 às 15h15

- 8h30 às 10h

● Equipe de Apoio - ASG, Cozinheira/ Auxiliar de cozinha/ Auxiliar
administrativo/ outros que  constem no quadro  de recursos humanos do Termo
de Colaboração.
Estipulado pelo DGPE - 2h mensais
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Entidade Unidade

R$ 870,46 R$ 792,40

106 149

Natureza de Despesa Qtd mês custo mensal Municipio OSC

Salário 24 121.565,00   2.917.560,00R$     -R$       

Encargos Sociais 24 10.535,63   252.855,12R$     -R$   

Provisões 24 4.214,25   101.142,05R$     -R$   

Salário 24 10.130,42   243.130,08R$     -R$   

FÉRIAS 24 3.376,81   81.043,44R$     -R$   

Benefícios 24 6.000,00   144.000,00R$     -R$   

Gêneros alimentícios 24 9.813,80   235.531,15R$     -R$   

Outros Serviços 24 8.270,95   198.502,80R$     -R$       

Material de Consumo 24 9.589,85   230.156,40R$     -R$       

Outras despesas 24 1.934,42   46.426,08R$     -R$       

Concessionárias 24 5.963,23   143.117,52R$     -R$       

Combustível 24 400,00   9.600,00R$     -R$       

Locação de imóveis 24 18.542,00   445.008,00R$     

5.048.072,64R$     -R$       

PRORROGAÇÃO  04- Combustível - Para o 
cumprimento das metas:01 a 04

TOTAL GERAL

PRORROGAÇÃO 04 -Aluguel, IRRF sobre Aluguel e  
IPTU Para o cumprimento das metas: de 01 a 04

PRORROGAÇÃO 04- Concessionárias (água, luz, 
telefone, internet, gás)  - Para o cumprimento das 
metas: de 01 a 04

PRORROGAÇÃO 04 - Serviços de terceiros 
(Contador, assessoria jurídica, Serviços administrativos 
e financeiros,  segurança patrimonial, monitoramento 
de câmeras, alarmes, medicina do trabalho, Envio de 
informações  de Saude  e Segurança do Trabalho 
(SST), ponto eletrônico, locação de impressoras e 
equipamentos de informatica, locação de brinquedos, 
manutenção predial, manutenção de equipamentos, 
manutenção de veículos, dedetização, limpeza caixa 
d'água, publicações, palestras, Treinamentos, entre 
outros serviços frequentes)  - Para o cumprimento das 
metas: 01 A 04

PRORROGAÇÃO 04 - 1/3 de férias - Para o 
cumprimento das metas: de 01 a 04

PRORROGAÇÃO 04 -Benefícios (Vale transporte, 
cesta básica, vale alimentação/refeição) - Para o 
cumprimento das metas: de 01 a 04

PRORROGAÇÃO 04 - Material de consumo 
(pedagógico, escritório, papelaria, material de higiene e 
limpeza, material para manutenção em geral, entre 
outros) - Para o cumprimento das metas: 01 a 04

 PRORROGAÇÃO 04 - Despesas diversas (uniformes, 
utensílios de cozinha, EPI's, seguros, Taxas e Impostos 
Diversos, Despesas de estagiarios e menor aprendiz  
entre outros) - Para o cumprimento das metas: 01 a 04

PRORROGAÇÃO 04 - Alimentação de funcionários - 
Para o cumprimento das metas: de 01 a 04

PRORROGAÇÃO 04 - Encargos patronais (PIS, 
FGTS, INSS patronal) - Para o cumprimento das metas: 
de 01 a 04

PRORROGAÇÃO 04- Provisionamento GRRF (multa 
rescisória) - Para o cumprimento das metas: de 01 a 04

PRORROGAÇÃO 04- 13º Salário - Para o 
cumprimento das metas: 01 a 04

Associação Beneficente Social e Educacional Lírios do Campo
Rua José Augusto Teixeira, 148 – Torrão de Ouro II.

LÍRIOS DO CAMPO
CNPJ. 03.589.343/0001-21

TELEFONE: (12) 3944-2004/988867912

NATUREZA DA DESPESA ESPECIFICAÇÃO

PRORROGAÇÃO 04 - Salários e encargos 
trabalhistas (salário, IRRF, INSS retido, H. Atividades, 
TFC, Rescisões de Contrato de Trabalho, retenções 
diversas) - Para o cumprimento das metas: DE 01 A 04

CECOI Lirios do Campo   V

 6 - Plano de Aplicação dos Recursos Financeiros  Vigência 09/01/2026 a 09/01/2028

Associção Beneficente Social Educacional Lirios 
do Campo

CEDIN
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jan/26 fev/26 mar/26 abr/26 mai/26

 R$    154.246,66  R$    210.336,36  R$    210.336,36  R$    210.336,36  R$    210.336,36 

jul/26 ago/26 set/26 out/26 nov/26

 R$    210.336,36  R$    210.336,36  R$    210.336,36  R$    210.336,36  R$    210.336,36 

jan/27 fev/27 mar/27 abr/27 mai/27

 R$    210.336,36  R$    210.336,36  R$    210.336,36  R$    210.336,36  R$    210.336,36 

jul/27 ago/27 set/27 out/27 nov/27

 R$    210.336,36  R$    210.336,36  R$    210.336,36  R$    210.336,36  R$    210.336,36 

jan/28

 R$    56.089,70 

jan/26 fev/26 mar/26 abr/26 mai/26

 R$   -  R$  -  R$ -  R$  - R$   -  

jul/26 ago/26 set/26 out/26 nov/26

 R$   -  R$  -  R$ -  R$  - R$   -  

jan/27 fev/27 mar/27 abr/27 mai/27

 R$   -  R$  -  R$ -  R$  - R$   -  

jul/27 ago/27 set/27 out/27 nov/27

 R$   -  R$  -  R$ -  R$  - R$   -  

jan/28

 R$    -  

7.1 - Valor total do Termo de Colaboração 

quatro centavos.

O valor previsto para 2026 será de  R$ 2.467.946,62  (dois milhões, quatrocentos e sessenta sete mil, novecentos e quarenta 

O Valor total do Termo de Colaboração  será de  R$5.048.072,64 cinco milhões, quarenta e oito mil, setenta e dois reais e sessenta e 

O valor previsto para 2028 será de  R$ 56.089,70 (cinquenta e seis mil, oitenta e nove reais e setenta centavos)

O valor previsto para 2027 será de  R$ 2.524.036,32 (dois milhões, quinhentos e vinte e quatro mil, trinta e seis reais e 
trinta e dois  centavos.)

e seis reais e sessenta de dois centavos.)

 R$    -  

 R$    210.336,36 

 R$    210.336,36 

dez/27

CONTRAPARTIDA DA ENTIDADE

jun/26

dez/27

 R$    -  

dez/26

Associação Beneficente Social e Educacional Lírios do Campo
Rua José Augusto Teixeira, 148 – Torrão de Ouro II.

LÍRIOS DO CAMPO
CNPJ. 03.589.343/0001-21

 R$    210.336,36 

jun/26

7 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
REPASSES

TELEFONE: (12) 3944-2004/988867912

 R$    210.336,36 

 R$    -  

 R$    -  

dez/26

jun/27

jun/27
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Associação Beneficente Social e Educacional Lírios do Campo 
End.: Rua José Augusto Teixeira, 148 

Torrão de Ouro 
CNPJ: 03.589.343/0001-21 

Tel. (12)3944-2004 

08 – DECLARAÇÃO 

Na qualidade de representante legal da OSC, Associação Beneficente Social Educacional 

Lírios do Campo, declaro, à Prefeitura de São José dos Campos - Secretaria de Educação e 

Cidadania, para os efeitos e sob as penas da lei, que inexiste qualquer débito em mora ou 

situação de inadimplência com o Tesouro ou qualquer órgão ou entidade da Administração 

Pública, que impeça a transferência de recursos oriundos de dotações consignadas nos 

orçamentos desde Poder, na forma deste plano de trabalho. 

São José dos Campos,19 de novembro de 2025. 

___________________________ 
Ivanice Gomes de Lima 

Presidente 

Encaminhamos este plano de trabalho à Prefeitura de São José dos Campos - 
Secretaria de Educação e Cidadania, para apreciação e aprovação. 
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